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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP 
PALÁCIO DA LIBERDADE 

W S  

REQUERIMENTO Nº 31/2024 

Assunto: Ao Excelentíssimo Senhor Tarcísio de Freitas, Governador do Estado de São Paulo, 

solicitando recursos financeiros para que o Município de Jacareí possa contar com o 

atendimento de Motolâncias do SAMU. 

 

REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, ouvido e 

aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Tarcísio de Freitas, Governador do Estado de São Paulo, solicitando 

recursos financeiros para que o Município de Jacareí possa contar com o atendimento de 

Motolâncias do SAMU – Serviço de Atendimento Móvel de Urgência. 

Frequentemente, a demora do SAMU em chegar ao local de um acidente 

agrava a situação do paciente. O tráfego é uma das causas dessa demora no deslocamento 

da equipe até o local da ocorrência. 

Com as Motolâncias, destinadas aos casos 

em que o SAMU é acionado, espera-se reduzir esse tempo 

de resposta. A chegada da Motolância ao local da ocorrência 

é estimada em 3 a 5 minutos antes da ambulância. O serviço 

é aprovado pelo Ministério da Saúde e já foi incorporado pelo 

SAMU.  

O objetivo é reduzir o intervalo entre o momento em que a central de 

comunicação recebe a informação da emergência e a chegada da equipe de socorro ao local. 

Considerando que o atendimento prestado pelo SAMU 192 contribui para a 

diminuição do tempo de internação, das sequelas e mesmo da mortalidade pelas patologias 

atendidas, a partir do socorro precoce ao cidadão, é evidente que quanto menor o tempo-

resposta, menor será a morbimortalidade, principalmente nos casos cuja condição é tempo-

dependente. 

Assim sendo, mui respeitosamente recorremos à compreensão e aos 

préstimos do Excelentíssimo Senhor Governador e, antecipando agradecimento pela atenção 

dispensada, subscrevemos. 

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2024. 

 

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA 
Vereador - Líder do UNIÃO BRASIL 

Tramitado em Sessão 

 (   ) Aprovado 

 (   ) Rejeitado 

Cód. 05.00.01.04 ∙ 1C ∙ P 


